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	Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Bruno Lessa





Projeto de lei Nº         /2020

Altera a Lei nº 3499 de 2020 que dispõe sobre novas medidas para o enfrentamento aos efeitos da COVID-19..
Art. 1º Adiciona o §7° ao art. 1° da Lei n° 3499/2020, com a seguinte redação:

Art. 1° (...)
§7° – Excetuam-se da sanção prevista no § 2° desta Lei as pessoas com Deficiência Intelectual e Transtorno do Espectro do Autismo.
I - Em caso de possiveis abordagens por agentes fiscais, a pessoa ou o acompanhante podem apresentar laudo ou relatório médico comprovando a Deficiência Intelectual ou o Transtorno do Espectro Autista.

II - Não tendo o laudo em mãos, deverá fornecer dados, como endereço, telefone do médico que possa atestar as informações prestadas.
Art. 2º Esta Lei entra e vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 01 de junho de 2020.

Bruno Lessa
Vereador – Líder do DEM
Justificativa:

O Presente Projeto de Lei tem como objetivo alterar a lei Municipal que dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de máscara no Município de Niterói com sação de multa em casos de descumprimento da normal. A presente alteração visa excetuar da aplicação da multa as pessoas com Deficiência Intelectual e Transtorno do Espectro do Autismo.
Muitas dessas pessoas podem não entender os motivos do uso de máscara ou ainda não conseguir ficar com o rosto encoberto. A aplicação de multa nesses casos seria um afronto direto a dignidade da pessoa humana. 

Ao ser abordado por qualquer agente que questione a utilização da máscara o acompanhante deverá apresentar o laudo médico comprovando a doença e, caso não tenha o laudo em mãos, fornecer dados do médico como telefone e endereço do consultório para que a informação possa ser confirmada.

Conto com o apoio dos nobres pares para aprovação do presente Projeto de Lei.
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